
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 239/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, para que adote 

providências para o fortalecimento das ações de prevenção e enfrentamento à 

violência contra a mulher no âmbito do Município, especialmente com a intensificação 

de campanhas educativas, ampliação da rede de atendimento e acolhimento às 

vítimas, e reforço na divulgação dos canais de denúncia. 

JUSTIFICATIVA  

A presente indicação tem como objetivo reforçar a importância de políticas públicas 

voltadas ao combate à violência contra a mulher, problema grave e recorrente que 

afeta a segurança, a dignidade e a integridade física e emocional de inúmeras cidadãs. 

Casos recentes evidenciam a necessidade de atuação contínua e efetiva do Poder Pú-

blico, tanto na prevenção quanto no acolhimento das vítimas, garantindo acesso a ser-

viços de apoio psicológico, social e jurídico, bem como a proteção adequada em situa-

ções de risco. 

Além disso, é fundamental ampliar a conscientização da população por meio de cam-

panhas educativas, incentivando a denúncia e combatendo a cultura de violência, mui-

tas vezes silenciosa e invisibilizada. 

O fortalecimento da rede de proteção, com integração entre os órgãos municipais e 
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demais instituições competentes, contribui significativamente para a redução dos ín-

dices de violência e para a promoção de uma sociedade mais justa, segura e igualitária. 

Dessa forma, a presente indicação busca assegurar maior efetividade nas ações de en-

frentamento à violência contra a mulher no Município de Vitória, promovendo prote-

ção, acolhimento e respeito aos direitos das mulheres. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 25 de março de 2026. 

 

Professor Jocelino  

Vereador - PT 
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